
MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1800     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: (44) 3636-8300. 
    CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br  

 

 
DECRETO Nº 113/2019 
 
 
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 

20/2019, dando outras providências.    

 

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, 

    
DECRETA: 

 
 

                    Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 

Equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 20/2019, que tem por 

objeto a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de leite pasteurizado para 

composição da Merenda Escolar da Rede Pública de Ensino do Município de Pérola, Estado do 

Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata 

anexada no referido processo: 

 

FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 

GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME 27.280,00 

 
            Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a 

formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas 

alterações. 

                  Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Pérola/PR, 15 de maio de 2019. 
 

 
 
 
 

DARLAN SCALCO 
Prefeito.   
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